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DECRETO Nº 6.467, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), sendo as especificações 

das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este 

acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é autorizada pela Lei nº 3.570, de 11 de março de 2024.   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

11 de março de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.50.00.00 

 
10 302 1009 - 2018 

 
01 

 
01628 

 
APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS 

 
600.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
600.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
500.000,00 

 
100.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
600.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
18.01.00 

 
3.3.50.00.00 

 
10 

 
302 

 
1009 

 
- 

 
2312 

 
01 

 
02096 

 
ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS 

 
500.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
500.000,00 

 

 
 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.302      ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

10.302 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.302 1009.2018     APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICA  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 50  TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU  

     01 TESOURO 600.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
600.000,00 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 



Município de Barra Bonita Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano IV | Edição nº 672 5

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.302      ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

10.302 1009     GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE  

10.302 1009.2312     ATENDIMENTO EM CLINICAS ESPECIALIZADAS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 50  TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU  

     01 TESOURO -500.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-500.000,00 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 



Município de Barra Bonita Terça-feira, 12 de março de 2024 Ano IV | Edição nº 672 6

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.019, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia  Secretário  Adjunto  de
Desenvolvimento Urbano.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  e  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 164, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  Sr.  VLADIMIR  CORTINOVE  JUNIOR,

Matrícula nº 4618, nomeado para, a partir de 13 de março
de  2024,  exercer  o  cargo  público  em  comissão  de
SECRETÁRIO  ADJUNTO  DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO,
com  vencimento  mensal  fixado  através  da  Lei
Complementar  nº  164,  de  30  de  novembro  de  2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
março de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 011/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90011/2024

OBJETO: Aquisição de diversos materiais para curativos
e suplemento de ordem judicial.  A realização da sessão
será  no  dia  27  de  março  de  2024,  às  8:30  horas,  no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

O  edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 11 de março
de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  Contratação

de empresa para locação de módulos metálicos sanitários
de luxo, masculino, feminino e misto, a serem utilizados em
eventos  públicos  promovidos  pela  Municipalidade,  tudo
conforme as especificações do Anexo I - Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024

Contratada:  Boss  Bauru  Locações  e  Serviços  Ltda.
EPP,  no  valor  unitário  para  o  item  03-R$  7.900,00,
totalizando R$ 94.800,00. Barra Bonita,  07 de março de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2024
Contratada:  Marsch  Locação  para  Construções  e

Eventos Ltda.  ME,  no valor  unitário para os itens 01-R$
7.360,00; 02-R$ 7.360,00, totalizando R$ 176.640,00. Barra
Bonita,  07  de  março  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024
Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  Contratação

de empresa especializada para locação de painel full color
outdoor (telão) para uso durante os eventos promovidos
pelo Município, tudo conforme as especificações do Anexo I
- Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024
Contratada:  Iwo  Tecnologia  Ltda.  ME,  no  valor

unitário  para  os  itens  01-R$  405,00;  02-R$  205,00,
totalizando R$ 305.000,00. Barra Bonita, 08 de março de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 1.854/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Saúde e Autorizo a aquisição direta da empresa Roque &
Iaia Administração Ltda Me, visando a contratação de cento
e cinquenta sessões de espirometria, na forma constante
do requerimento de formalização da demanda e termo de
referência,  pelo  preço  global  de  R$  19.500,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  11  de  março  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
058/2024; Dispensa de Licitação nº 111/2024; Contratante:
O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita;
Contratado:  Hotel  Estância  Barra  Bonita  Ltda;  Objeto:
Havendo interesse do locatário e concordância do locador,
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e
com fundamento no art.  24,  inciso X,  da Lei  Federal  nº
8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº
8.245/91, as partes resolvem promover o aditamento ao
ajuste  primitivo,  a  fim  de  ampliar  o  prazo  para  locação;
Valor do Contrato: R$ 54.800,16; Vigência do Contrato: 12
meses; Data do Contrato: 27/02/2024.
...........................................................................................................

http://www.gov.br/compras/pt-br
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